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REUNÉO ORDINÁR|A REALIZADA A 5 DE SETEMBRO DE 2025

ATA N.o 20 t2025

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Silvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENçAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes ARTUR JOsÉ NUNES ALVES FERREIRA, LUíS MGUEL PAIXÃo BRITo E

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS.

A secretariar Ana Bela Mendonça dos Santos, Chefe de Divisão Administrativa e

de Recursos Humanos e a assessorar o Dr. Miguel Matos da Fonseca, Chefe do

Gabinete de Apoio à Presidência

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas e

trinta minutos.

JUSTIFICAçÃO DE FALTAS: Foi detiberado por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Mariana Vasconcelos e

Miguel Brito a justificação da falta do Vereador Artur Ferreira à Reunião Ordinária

Púbtica de 22 de agosto de 2025

APROVAçÃO DE ATAS: Foi aprovada, por deliberação unânime, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos e Miguel Brito, a ata da Reunião Ordinária Púbtica de 26 de junho de

7025.

DIARIO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do batancete

de tesouraria, retativo ao dia 04/09/2025, que acusava os seguintes saldos:

De dotações orçamentais: 2.321.516,50€ (dois mithões, trezentos e vinte e um

mit, quinhentos e dezasseis euros e cinquenta cêntimos);

De dotações não orçamentais:53.241,19€ (cinquenta e três mit, duzentos e



e um euros e dezanove cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

Neste período foi introduzida na ordem de trabathos, por detiberação unânime,

com os votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur

Ferreira, Mariana Vasconcetos e Miguel Brito, a seguinte proposta:

"Ratificar o despacho do Sr. Presidente que determinou a Atrìbuição da Medatha

de Dedicação petos Bons Serviços Prestados ao Município do Porto Santo ao

Comissário Nuno Saraiva. "

lnterveio o Senhor Presidente, dizendo que no seguimento da presença do Diretor

Nacional da Potícia de Segurança Púbtica no Porto Santo e na Câmara Municipat, e

já tendo o intuito de reconhecer os serviços prestados peto Comissário Nuno Saraiva

no Porto Santo, e considerando ainda a presença das pessoas mais relevantes no

organigrama da Polícia de Segurança Pubtica e o reconhecimento de vários agentes,

decidiu fazer o reconhecimento em frente aos restantes potícias e do Diretor.

Situação que constitui o ponto agora introduzido para Ratificação.

lnterveio o Vereador Miguel Brito, questionando sobre o encerramento do

Percurso Pedestre PR3, da levada do Pico do Casteto, que se encontrava interdito,

e quando seria o mesmo aberto novamente, tendo em conta que era um dos

melhores percursos, e dada a época de grande afluência de turistas.

0 Senhor Presidente respondeu que fora feita uma comunicação verbal ao

Presidente do IFCN, sobre o encerramento do percurso, também fataram sobre as

obras da tigação entre Camacha e Pico do Casteto e a recuperação da parede junto

ao canhão. Disse que se encontrava em análise a documentação das empresas que

se candidataram à obra. Foi informado que logo possívet informariam de uma data

de abertura do percurso, e posteriormente informaria o vereador.

PASSOU-SE, DE SEGUtDA, À APREC|AçÃO DA ORDEM DE TRABALHOS:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim
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sta apresentou as seguintes propostas:

1) "PEDIDO DE LICENCIAMENTo DESTINADO A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE MORADTA

uNtFAM|LIAR, A EDtF|CAR SOBRE O pRÉDtO RúST|CO MATRTZ N.o 155 SECÇÃO AH,

LOCALIZADO NO SíTIO DOS ARRIFES _ PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão dos requerentes Ana Susana

Freire Simões Pereira e Luís Araújo de Canha, (proc. n." 803/2025), para obras de

construção de moradia unifamitiar, a edificar sobre o prédio rústico matriz n."1155

secção AH, descrito na Conservatória do Registo Prediat de Porto Santo sob o n.o

263 / 19851 1 I 3, localizado ao sítio dos Arrifes.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

Deferir o pedido de licenciamento, com as condicionantes descritas nos pontos

4- e 5-, do respetivo parecer técnico que se transcreve:

Parecer Técnico

"...4- Da análise do projeto que instruiu procedimento, temos de satientar o

seguinte:

a) Que para aceder ao predio onde pretendem intervir, foi criada uma servidão

de passagem, com início na Rua Abet Magno Vasconcetos, possuindo largura variável

entre 3,90m e 5,00m, que ao que tudo indica apenas permite o acesso pedonal ou

de automóvet, não existindo infraestruturas de abastecimento de água,

saneamento, etetricidade e telecomunicações, peto que so é possível a edificação

no prédio em questão, caso os requerentes se comprometam a realizar os trabalhos

necessários ou a assumir os encargos inerentes à sua execução nos termos dos

artigos 74." e 25.o do RJUE (Decreto-Lei n.o 555/1999 de 1ó de dezembro na sua

versão atuatizada); _
b) Peto que estão em falta a estimativa dos encargos urbanísticos, nomeadamente

com o cálcuto da taxa peLa realização, manutenção e eventual reforço de

infraestruturas urbanísticas e das compensações urbanísticas, quando apl,icávet



(atínea k) do articutado 17- do Anexo I da Portarian.o 71-A/2024 de27 de fevereiro);

c) A fatta do estudo que ateste da conformidade da operação com o Regutamento

Geral do Ruído (atínea f) do articutado 17- do Anexo I da Portaria n.o 71-A/2024 de

27 de fevereiro);

d) No restante foram respeitados na generalidade os indicadores urbanísticos

definidos em regutamento do PDM, nomeadamente no que se refere ao n.o de pisos,

índice de construção máximo, percentagem de área coberta máxima, superfície

impermeabilizada máxima, profundidade máxima das edificações e restantes

afastamentos;

e) Que face às atteraçoes climáticas e escassez de água no Porto Santo, deve ser

prevista uma cisterna para recolha das águas provenientes das coberturas e outras

áreas impermeabilizadas, com o objetivo da sua posterior utilização, entre outras

possibitidades, como a água de rega.

5- Em face do exposto, é nosso entendimento, satvo methor opinião, que: 

-a. A Câmara Municipal do Porto Santo apenas pode viabitizar a pretensão, caso

os requerentes concordem com as condicionantes descritas nas atíneas a), b) e c)

do ponto 4-;

b. Que previamente ao pagamento das taxas, os requerentes devem cetebrar com

a Câmara Municipal contrato nos termos do artigo 25." do RJUE

c. Os requerentes devem ser notificados da decisão do prazo de seis meses para

a apresentação dos demais projetos de especialidades previstos no n.o 18- do Anexo

I da Portaria n.o 71-A/7024 de 77 de fevereiro, ficando o projeto de águas ptuviais

condicionado nos termos da alínea e) do ponto 4-."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

2) ,,pEDtDO DE LTCENCTAMENTO DESTTNADO A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE MORADIA
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UNIFAMILIAR, A EDIFICAR SOBRE O PRÉDIO RUSTICO (PARTE) DA MATRIZ N.' ó6

sEcçÃo AJ, LOCALTZADO NO SíT|O DO CAMPO DE BATXO - PORTO SANTO.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão do requerente Jorge Miguet

de Freitas Dias, (Proc. n." 745/2025), para obras de construção de moradia

unifamiliar, a edificar sobre o prédio rústico matriz n.66 secção AJ, descrito na

Conservatória do Registo Prediatde Porto Santo sob o n.o 8495/20201102, locatizado

ao sítio do Campo de Baixo.

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte

Deferir o pedido de licenciamento, com as condicionantes descrita na atínea b)

do ponto 2- e atíneas b) e c) do ponto 4-, do respetivo parecer técnico que se

transcreve:

Parecer Técnico

"...2 - Da apreciação dos documentos entregues, verifica-se que o prédio rústico:

a) Está registado a favor do requerente, conforme inscrição,,Ap. 1995 de

2022/01/1413:40:52 UTC - Aquisição" constante da certidão da referida descrição

da Conservatória do Registo Prediat, que identifica o mesmo como sujeito(s)

ativo(s);

b) No entanto, da consulta ao extrato da carta cadastral da RAM, o prédio com a

matriz 66 da secção "AJ", está identificado como um único prédio com a área

cadastral total de 5.660,00m2, situação que deverá ser anatisada peto Gestor do

Procedimento, tendo em conta a divergência das áreas totais e dos timites do prédio

representados sobre o tevantamento topográfico.

3 Em termos de ordenamento do território e de acordo com a Planta de

Zonamento/ Síntese do Ptano de Urbanização da Frente Mar Porto Santo do Campo

de Baixo /Ponta da Calheta (PUFMPC), a construção em causa está locatizada em

"Soto urbano/ Soto urbanizado / Espaços Residenciais - ERg', - artigo 25o do

regutamento do PUFMPC._



4 -Da anátise do procedimento de licenciamento, em termos de urbanização e

edificação, constatamos o seguinte:

a) Que o projeto de arquitetura para a construção da moradia, respeita na

generatidade os parâmetros urbanísticos aplicáveis e definidos em regulamento do

PUFMPC, nomeadamente no que se refere ás tipotogias admitidas, ao índice de

utitização do soto, número máximo de pisos, afastamentos mínimos da moradia

isotada e estacionamento no interior da parcela;

b) Face à cobertura plana adotada para a moradia, retembramos a atínea b)

artigo 19o do regutamento do PUFMPC, onde consta "Nos terraços não é permitida

a cotocação de antenas, aparelhos de ar condicionado, depósitos de água ou outras

instalaçoes técnicas, nem o revestimento, com materiais reftetores.";

c) Nos termos do artigo 30o do regutamento do PUFMPC, é obrigatória a

construção de uma cisterna para o aproveitamento das águas ptuviais. Peto que o

projeto da especiatidade respeitante ao destino das águas ptuviais, deverá p

as methores sotuções, tendo em conta as alterações climáticas e a escassez de água

em Porto Santo

5- Em face do exposto é nosso entendimento, salvo methor opinião, assim que

esclarecidas as dúvidas referidas na alínea b) do ponto 2-, que

a) A Câmara Municipat do Porto Santo pode viabitizar a pretensão, com as

condicionantes descritas nas atíneas b) e c) do ponto 4-;

b) O requerente deve ser notificado da decisão e do prazo de seis meses para a

apresentação dos demais projetos de especiatidades previstos no n.o 17- do Anexo

I da Portaria n.o 71-A/2024 de 27 de fevereiro. ""

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito

3) "PROJETO DE LEGALIZAçÃO DE OBRAS - LICENCIAMENTO/AL
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EXECUTADAS NO PRÉDIO URBANO MATRIZ N.'1791, LOCALIZADO NA VILA. 

-
Face ao parecer técnico que recaiu sobre os requerentes Alcides José Velosa

Correia, José Fernando Vetosa Correia, Donato Patrício Vetosa Correia, Lucítia Maria

Pestana Correia e Maria Ângeta Pestana Correia (Proc. n.o 817/ZOZ5), para

legatização das obras - licenciamento/atterações referente a fração A, locatizada

na cave e rés-do-chão, já constituídas em propriedade horizontal, edificada sobre

o prédio urbano matriz n.o 1791, descrito na Conservatória do Registo Predial, do

Porto Santo, sob o n.o 450/19860314, localizado na Vila;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado as atíneas b), e c) do ponto 3,

do respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico

" ....2- Da apreciação dos documentos entregues, constata-se que

a) A Fração - A destinada à atividade de Restauração e onde funcionou em tempos

a "Cervejaria Mendonça's" entre outros, passou à atividade de aluguer de veícutos,

pelo que houve necessidade de atterar o vão de janeta do estabelecimento, em

porta até à cota de soleira para permitir a entrada dos veículos de atuguer;

b) Face às atterações de uso do estabetecimento, de restauração para comércio

/ serviços, torna-se necessário a apresentação de um novo documento de

propriedade horizonta[, assim como autorização do condomínio ou dos proprietários

das restantes frações;

c) Peta análise das fotografias do [oca[, verifica-se que foi retirado o armário /

equipamento pertencente às instatações etétricas que estava tocalizado em frente

à montra da fração, assim sendo deverá ser apresentado termo de responsabitidade

/ certificado do instalador ou documento de responsabitidade da Empresa de

Eletricidade da Madeira (EEM) que valide a substituição do referido equipamento. "

Na discussão deste ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que o presente



processo, estava retacionado com uma questão que fora levantada numa reunião de

Câmara, sobre a rent-a-car que abriu nesse prédio, e era o finatizar do processo

relativo a uma queixa apresentada peto Vereador Luís Bettencourt. Foram

cumpridos os trâmites legais e fora dada hipotese de legalização, e era esse pedido

que se encontrava em detiberação.

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e MigueI Brito

PROPOSTAS: O presidente apresentou a seguinte proposta:

"RAT|FtCAçÃO DO DESPACHO, DO SR. pREStDENTE, QUE DETERMTNOU A

ATRTBUTÇÃO DA MEDALHA DE DEDTCAçÃO PELOS BONS SERV|ÇOS PRESTADOS AO

MUNICíPIO DO PORTO SANTO AO COMISSÁRIO NUI'IO SARAIVA.

Por despacho do Sr. Presidente Nuno Batista, foi decidido atribuir ao Comissário

Nuno Saraiva a Medalha de DedicaÇão pelos Bons Serviços Prestados ao Município,

como forma de distinguir o notável percurso e dedicação demonstrados no exercício

das suas funções poticiais no concelho

0 Comissário Nuno Saraiva assumiu funções de comando no Porto Santo em jutho

de 2022, à frente da Esquadra Complexa do Porto Santo e da Esquadra de Segurança

Aeroportuária e Controto de Fronteiras do Porto Santo, acumutando

responsabitidades que desempenhou com etevado sentido de missão,

profissionalismo e espírito de liderança

Ao longo do seu comando destacou-se pelo dinamismo, proximidade e capacidade

de motivação dos pol,ícias sob a sua chefia, assegurando um acompanhamento

constante da atividade operacional e uma resposta célere e eficaz às situações que

poderiam afetar a segurança da população. O seu trabalho resultou numa melhoria

significativa da perceção de segurança da comunidade residente e dos visitantes,

reforçando a imagem de Porto Santo como uma comunidade segura e um destino
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turístico de confianca

O modo como ptaneou e executou os reforços operacionais, sobretudo nos

períodos de maior movimento na itha, revetou capacidade de organização e visão

estratégica, merecendo reconhecimento por parte das autoridades [ocais e

regionais.

O seu profissionatismo, leatdade institucional e espírito cotaborativo com a

poputação e com as autoridades do Município são dignos de registo e merecem o

apreço e a gratidão desta autarquia

Nestes termos, proponho que a Câmara Municipat detibere ratificar o despacho

que determinou a atribuição ao Comissário Nuno Saraiva a Medatha de Dedicação

petos Bons Serviços Prestados ao Município do Porto Santo.,'_
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e MigueI Brito.

O Vereador, Artur Ferreira, apresentou a seguinte proposta:

"REïlFlcAçÂo oa PRoPosrA DE ATRIBUtçÃo DE TopoNtmos-
Considerando que a Câmara Municipal, aprovou na sua reunião ordinária da

Câmara Municipat realizada a 8 de agosto de 2025 uma proposta de atteração da

proposta de toponimos, sendo que indicou que a mesma deveria ser submetida a

deliberação da Assembleia Municipat;

Considerando que no entanto que essa competência é da Câmara Municipat nos

termos do previsto no artigo 33.o n.o 1, atínea ss) "Estabelecer a denominação das

ruas e praças das localidades e das povoações, após parecer da correspondente

junta de freguesia;" sendo que os demais órgãos se encontram representados na

Comissão de Toponímia.

Assim proponho que a Câmara Municipat del.ibere peta retificação da proposta de

atribuição de topónimos, aprovada na reunião ordinária de 8 de agosto de 2025,



subtraindo-se à mesma o envio para a Assembteia Municipal, nos termos e com os

fundamentos suDra. "

Na discussão deste ponto, interveio a Dra. Ana Beta Santos, a pedido do Senhor

Presidente, informando que a proposta tinha sido presente à Reunião com a

indicação de que deveria ser remetida à Assembleia. Considerando que existe uma

comissão na quat estão representados os órgãos e estava previsto na legislação, que

era uma competência da Câmara, seria subtraído o envio para a Assembteia

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

REQUERIMENTOS:

't) Detiberar sobre o pedido apresentado peto Movimento de Cidadãos UNE - Uma

Nova Esperança (entrada n.o 6456/2025), soticitando autorização para ocupação de

domínio púbtico no Largo das Patmeiras, no dia 4 de outubro para montagem e

preparação de comício;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana

Vasconcelos e abstenção do Vereador Miguet Brito.

2) Detiberar sobre o pedido apresentado pelo Movimento de Cidadãos UNE - Uma

Nova Esperança (entrada n.o 6457 /2025), soticitando Licença Especial de Ruído para

Comício Autárquicas 2075, das 19h00 do dia 4 de outubro às 02h30 do dia 5 de

outubro;

Submetido a votação o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira e Mariana

Vasconcetos e abstenção do Vereador Miguel Brito

RATTFTCAçÕES:

1 ) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o
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pedido de AICTPS - Associação de lndústria e Comércio e ïurismo do Porto Santo

(entrada n.o 6384/2025), soticitando Licença Especial de Ruído, para o evento Expo

Porto Santo 2025, nos dias 29 de agosto a7 de setembro das 19h00 às 02h00; _
Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos e Miguel Brito.

2) Ratificar o despacho do Senhor Presidente, Nuno Batista, que autorizou o

pedido de AICTPS - Associação de lndústria e Comércio e Turismo do Porto Santo

(entrada n.o 6384/2025), soticitando autorização e licença para cotocação de

barraca, na Zona de Gastronomia do Pavithão Multiusos, para comes e bebes de 29

de agosto a 7 de setembro de 2025;_
Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguel Brito.

3) Ratificar o despacho do Vereador Artur Ferreira, que autorizou a despesa do

apoio para a aquisição de troféus, do Torneio Sotidário NRM-LPCC, que se reatizou

a 16 de agosto;

..TORNEIO 
DE SOLIDARIEDADE NRM-LPCC

Considerando,

O pedido apresentado peta Liga Portuguesa Contra o Cancro, Núcleo Regionat da

Madeira com a entrada n.'5723/2025, que junto se anexa e se dá por integratmente

transcrito para os devidos efeitos, soticitando apoio com a aquisição de troféus para

o Torneio de Golfe Sotidário;

Considerando que,

o evento reúne entusiastas da modatidade, que competem não apenas peto

espírito desportivo, mas sobretudo em prol de uma causa maior, num ambiente de

convívio e sotidariedade.



Considerando igualmente que,

De acordo com o disposto no artigo 33." da Lei75/7013, de 12 de setembro, é

competência da Câmara:

"u) Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissionat duat, no âmbito

do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza social, culturat, educativa,

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas

quecontribuamparaapromoçãodasaúdeeprevençãodasdoenças;''-

Proponho que a Câmara Municipat delibere o seguinte:

1. Ratificar o despacho do Senhor Vereador, Artur Ferreira, que aprovou o apoio;

2. Os encargos, emergentes desta ação, no montante de €137,86 (centro e trinta

e sete euros e oitenta e seis cêntimos) e que asseguram a execução do presente

apoio, teve cabimento através da Requisiçâo 692/2025."

Submetido a votação o presente despacho foi ratificado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos e Miguet Brito.

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57.o, n. o3 da Lei n.o 7512013, de 12

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, eram dez

horas e quarenta e sete minutos, pelo que de tudo para constar lavrei a presente

ata, em obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro,

que depois

mtm,

naq

ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos

invocada

a vai


